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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 156/2019-GAB/PAD.                     
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1374501/2019 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado  - SEDUC/Pa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora A.M.A.V, matrícula nº 54193937-1, pelo cometimento 
de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V, XVII 
c/c art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Au-
toridades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

 PORTARIA Nº157/2019-GAB/PAD  
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1188470/2017  e  anexo nº 1145963/2017 as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO     os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado -    ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor R.S.R., matrícula nº 5902226-2, pelo co-
metimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, 178, 
V,    190, IV e XIII,  da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – AFASTAR como medida preventiva o servidor R.S.R., matrícula nº 
5902226-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 158/2019-GAB/PAD             
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, usando a competência que lhe foi 
delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1370356/2019 e  as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pela Consultora Jurí-
dica  - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor W.D.C.D., matrícula nº 553603-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II e XIX, § 2º da 
Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 159/2019-GAB/PAD             
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada 
pela PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1272999/2018 e  as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pelo Procurador do 
Estado   - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora M.V.P., matrícula nº 476692-2, pelo co-
metimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II , § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 160/2019-GAB/PAD             
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, usando a competência que lhe foi 
delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 
2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1273923/2018 e  anexo nº 1287732/2018 e as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pelo Procurador do 
Estado   - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora P.C.S.F., matrícula nº 5865646-2, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II , § 2º da Lei 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
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